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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE 
IMÓVEIS – COFECI - E _______________ 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA PARA SEGURANÇA 
FÍSICA DOS COLABORADORES, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES, PRÉDIOS, 
VEÍCULOS E UNIDADES MÓVEIS DO COFECI 
EM CURITIBA - PR. 
 

 
CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI, Autarquia Federal 
criada por disposições da Lei nº 6.530/78 e regulamentada por meio do Decreto nº 81.871/78, neste 
ato representado por seu Presidente JOÃO TEODORO DA SILVA, portador da cédula de identidade no 

***.998-**/PR e do CPF nº ***.714.07*-**, com mandato até 31/12/2027; 
 
CONTRATADO: _______________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° _______________, estabelecida na 
_________________________________________________________________________________, 
neste ato representado por seu representante legal _______________________________________, 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social. 
 
As Partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo Nº 0277/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 90009/2025, em observância ao 
disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 

continuada dos serviços de serviços de vigilância armada para segurança física dos colaboradores, 
materiais, equipamentos, instalações, prédios, veículos e unidades móveis do COFECI em Curitiba 
- PR, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência constante no Processo Administrativo nº 
0277/2025 e vinculado a este instrumento. 

 

ITEM UNIDADE POSTO 
VALOR MENSAL 

POR POSTO 
NÚMERO 

DE POSTOS 
VALOR ANUAL 

TOTAL 

1 Curitiba 

12 (doze) horas diurnas, de 
segunda-feira a sexta-feira, 

envolvendo 2 (dois) vigilantes em 
turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e 
seis) horas - Anexo VI-A Serviço 

 1  
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De Vigilância, 2 "d", da IN 
05/2017 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
2.1. O regime de contratação da presente avença é o previsto na Lei n° 14.133/2021, em seu art. 6, 
XLI, qual seja de contratação via realização de Pregão, em razão de tratar-se de serviço comum e de 
menor valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de início da execução dos serviços e entrega dos itens é de até 10 (dez) dias corridos 
contados da data da assinatura do termo de contrato. O prazo inicialmente concedido poderá ser 
prorrogado por mais 10 (dez) dias, desde que o pedido seja realizado durante o transcurso dos 10 
(dez) dias e as justificativas apresentadas pela contratada sejam aceitas pelo COFECI. 

3.2. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

 

3.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  



Serviço Público Federal 

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  

________________________________________________________________________________________________ 

                      SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 

Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

3.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

3.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 
6.3.1.3.04.01.009 (Serviços de Segurança Predial e Preventiva). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
6.1. As disposições referentes às obrigações do Contratante e do Contratado encontram-se definidos 
no Termo de Referência, o qual considera-se anexo deste Contrato, independente de transcrição. 

 
6.2. Fica compactuada e devidamente registrada a total inexistência de vínculo trabalhista entre a 
parte contratante, incluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 
CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. O CONTRATADO e o 
CONTRATANTE são os únicos responsáveis pela remuneração e tributos decorrentes de vínculo 
empregatício ou contratual com seus respectivos empregados e colaboradores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 
 
7.1. Os valores da contratação são aqueles estipulados nas tabelas do item 1.1 deste contrato. 

 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS DE 
PAGAMENTO 
 
8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, recebimento, liquidação, 
etc., encontram-se definidos no Termo de Referência, o qual considera-se anexo deste Contrato. 
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CLÁUSULA NONA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
9.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.  
 
9.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será ́contado: 

9.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual 
a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

9.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  

9.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  

9.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  

9.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. (art. 135, § 4, da Lei n. 14.133/2021).  

9.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5, da Lei n. 
14.133/2021).  

9.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho.  

9.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1 e 2, da Lei n. 
14.133/2021)  

9.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato.  
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9.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.  

9.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor Amplo), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a 
ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento  

 

9.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

9.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 
será, obrigatoriamente, o definitivo.  

9.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

9.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio 
de termo aditivo.  

9.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual.  

9.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 
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for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação.  

9.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 
das repactuações futuras.  

9.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

9.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  

9.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.  

9.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.  

9.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado 
da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos 
a serem repactuados. (art. 92, § 6, c/c o art. 135, § 6)  

9.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos 
custos.  

9.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

9.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 
“d”, da Lei n 14.133, de 2021.  

9.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

9.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 
presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados.  

9.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
10.1. As Partes se comprometem a garantir a todas as informações para a execução e cumprimento 
de quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e proteção contra a 
divulgação a terceiros, e desde logo se obrigam a: 
 
a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, garantindo, 
inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se limitando, à Lei nº. 
13.709/2018; 
b)  Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a colaboradores, ou a 
prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de suas atividades tenham a real 
necessidade de conhecê-las; 
c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que tiver 
acesso, conforme seu nível de confidencialidade; 
d)  Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram 
transmitidas. 
e)   Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência da Lei 
nº. 13.709/2018; 
 
10.2. As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, proteção de dados, 
confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em conformidade com as melhores 
práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a confidencialidade e o uso adequado dos 
Dados Pessoais e a sua não divulgação. 
 
10.3. Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ou terceiro 
solicitarem informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados Pessoais, esta deverá 
submeter o pedido para conhecimento e eventuais providências da outra parte, não podendo, sem 
instruções prévias transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar o acesso aos Dados Pessoais 
ou a quaisquer outras informações a qualquer terceiro. 
 
10.4. Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão do contrato, a parte deverá 
informar a outra, por escrito, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a contar do momento 
em que tomou ciência da violação. As informações a serem disponibilizadas pela CONTRATADA 
incluirão: (i) descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número 
aproximado de titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado de 
registros de dados implicados; (ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já 
concretizadas da violação dos Dados Pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas 
para reparar a violação dos Dados Pessoais e mitigar os possíveis efeitos adversos. 
 
10.5. A CONTRATANTE poderá realizar processo de auditoria junto ao CONTRATADO, a fim de 
assegurar o atendimento das obrigações previstas no Contrato e na legislação aplicável, mas sempre 
em observância ao sigilo comercial e empresarial. 
 
10.6. Sendo uma parte considerada responsável pela violação da lei, esta indenizará a outra parte, 
respondendo pelos danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, aos 
honorários advocatícios, multas e penalidades, ou custos relativos a demandas que surgirem em razão 
do não cumprimento das obrigações, estabelecidas no contexto do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 
Contratante, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 
desacordo com o estabelecido no Termo de Referência/Proposta Comercial; 
 
11.3. A fiscalização exercida pelo fiscal do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
do CONTRATADO pela completa e perfeita execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº. 14.133/2021, nos casos de retardamento, 
falha na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, garantida a ampla 
defesa, o CONTRATADO poderá ser sancionado, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo 
definidas e relacionadas nas tabelas 1 e 2, com as seguintes sanções: 
 

12.1.1. Advertência; 
 
12.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos; 
 
12.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o COFECI, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
à contratada as penalidades previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das perdas e 
danos. 
 
12.3. A advertência será aplicada nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o COFECI. 
 
12.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no 
percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 30 (trinta) dias, quando 
restará caracterizada a inexecução total do contrato. 
 
12.5. A Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

12.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida.  
12.5.2. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais, por dia 
4 

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia 

3 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia 

2 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato 

1 

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

3 

 
12.5.3. Pelo atraso injustificado na entrega de cada etapa, a contratada ficará sujeita à 
penalidade de multa, a ser calculada pela seguinte equação. 

M=(C/T) x N x F 
Onde: 

M = valor da multa 
C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso. 

T = prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis 
N = período de atraso em dias corridos 

F = fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 
 

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS F 
1º- Até 10 dias 0,03 

2º- De 11 a 20 dias 0,06 
3º- De 21 a 30 dias 0,09 
4º- De 31 a 40 dias 0,12 

5º- Acima de 41 dias 0,15 
 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.7. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado da quantia devida pelo COFECI à contratada, 
ou ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 
 
12.8. A contratada ficará sujeita às no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 

12.8.1. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos 
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12.8.2. Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 
12.8.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 
 
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado ao COFECI, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado ao CONTRATADO: 
 
13.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial, atendido o disposto na Lei nº. 14.133/2021, considerando-se especialmente as 
seguintes hipóteses: 

 
14.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
 
14.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou serviço; 
 
14.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
 
14.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do CONTRATANTE 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
 
14.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no processo 
administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MATRIZ DE RISCO 
15.1. Conforme as especificações do DFD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS GARANTIAS 
16.1. Conforme disposto no Termo de Referência constante do Processo Administrativo nº  0126/2025 
– COFECI, que faz parte deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto no artigo 89, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a 
solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos termos do art. 
92, §1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
18.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas vias de 
igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas 
cláusulas e condições, tudo de acordo com a 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 
 

Brasília/DF, ____/_____/_______. 
 

 
 

______________________________               __________________________ 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS – COFECI 
João Teodoro da Silva 

 Presidente 
CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Representante Legal 

Cargo 
CONTRATADO 

 

 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________     _______________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:                                                                                                            CPF: 


